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AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA DO 3.º PERÍODO (E@D) E AVALIAÇÃO SUMATIVA FINAL 
1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Ensino Secundário 

Os procedimentos adotados  

 seguem o disposto no Decreto-Lei n.º 14-G/2020 – Artigos 4, 5, 7, 8; 

 estão em concordância com o roteiro Princípios Orientadores para uma Aplicação Pedagógica do Ensino à Distância na Escolas e respetivo documento enquadrador 

Importância da Avaliação Pedagógica em Ensino a Distância (E@D), emanados pelo Ministério da Educação. 

A. Procedimentos de avaliação (3.º período) 

Caberá ao docente realizar 

1. Recolha e registo de evidências sobre o cumprimento de 

a) Assiduidade nas aulas síncronas (exceto no primeiro ciclo) 

b) Atividades/ tarefas propostas 

c) Prazos de envio das atividades/tarefas 

2. Avaliação qualitativa1 de uma ou mais atividades2 

3. Nas turmas/anos com aulas presenciais, o docente poderá aplicar instrumentos de avaliação usados, comummente, no âmbito 

desta modalidade, mas que serão, ainda assim, avaliados qualitativamente, através da atribuição de menção. 

 1Com atribuição de uma menção (MUITO BOM; BOM; SUFICIENTE; INSUFICIENTE) 
2A escolha da tipologia e do número de atividades para avaliação qualitativa é da responsabilidade dos grupos disciplinares/departamentos curriculares. 
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B. Para efeitos de avaliação sumativa final, deve considerar-se o seguinte: 

1. «As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das aprendizagens realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho 

realizado ao longo do 3.º período, independentemente da modalidade utilizada, sem prejuízo do juízo globalizante sobre as aprendizagens desenvolvidas 

pelos alunos.» (D-L n.º14-G/2020; Art.º 7/8). 

2. O processo de aprendizagem é avaliado pedagogicamente, com base na informação contínua sobre o envolvimento e desempenho do aluno. A dimensão 

formativa da avaliação, como instrumento ao serviço da aprendizagem, sai reforçada neste contexto. 

3. Ficam suspensos os critérios de avaliação aprovados para este ano letivo. 

 

Procedimentos aprovados na reunião de Conselho Pedagógico de 13 de maio de 2020 


